
PARQUE DA VILA
Parcelamento de Solo

201ª Reunião do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal

Brasília, 08 de dezembro de 2022.



APRESENTAÇÃO

RA VI – PLANALTINA
Localização: Quadra 18, Vila 

Vicentina. 

Projeto de Urbanismo: MDE, 

URB e NBG nº 342/2022 

Processo nº.: 00390-00009819/2019-96

Interessado: 

Número 1 Projetos e Resultados.

Responsáveis Técnicos:

Ana Maria Montandon Chaer 

CAU nº A 44294-1

Ana Carolina Guedes Iemini de Rezende 

Parca - CAU nº A 30738-6

Marenice Rodrigues Da Silva

CAU nº A 116478-3
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LOCALIZAÇÃO 

Confrontantes:

• Norte, Leste e Oeste: 

ocupações urbanas 

irregulares

• Sul: Córrego Atoleiro

Área da poligonal do projeto: 

2,86 hectares

Complemento ao PR 5/1 – Vila 
Vicentina, na folha SICAD 73-II-1-C.
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SITUAÇÃO  FUNDIÁRIA

DESPACHO N.º1873 / 2020 – NUANF / TERRACAP

Data de emissão: 05 de novembro de 2020

Informações Atualizadas: Vila Vicentina – Matrícula n.º 69.005 (3º

Cartório de Registro de Imóveis – DF). Encontra-se em imóvel

NÃO PERTENCENTE ao patrimônio da TERRACAP.
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CONSULTAS ÀS CONCESSIONÁRIAS

• NOVACAP:

Não há interferência com rede

pública implantada e ou projetada.

Necessário projeto de drenagem

especifico para o local.

Solução de projeto: rede interna que

captará e escoará o deflúvio até

bacia de detenção. Uso de

Biovaletas nos canteiros centrais de

duas ruas p/ captar água da chuva e

lançá-la nessa rede. A bacia de

amortecimento de vazão, foi

prevista, seguindo a Resolução N°9

da ADASA.

• CEB:

Não há interferência com a iluminação

pública.

• NEOENERGIA:

Há pequenos trechos de

interferência, mas que podem ser

remanejados após apresentar projeto

detalhado para a Companhia.

Informa, ainda que há viabilidade

técnica de fornecimento de energia

elétrica

Solução de projeto: O projeto de

incorporação de redes de energia

encontra-se aprovado pela

NEOENERGIA (08/10/2022). O projeto

deve ser implantado de acordo com as

normas da Companhia.
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CONSULTAS ÀS CONCESSIONÁRIAS

• CAESB:

O Termo de Viabilidade de Atendimento nº 20/114 informa que existem redes de abastecimento de água e esgoto
implantadas nas proximidades do empreendimento e, portanto, será possível o atendimento da demanda informada.
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Soluções de Projeto: Foi prevista a

derivação de uma rede de água para

alimentar o empreendimento a partir da

adutora existente, conforme exposto no

TVA.

Para o esgotamento sanitário, foi

prevista a criação de uma rede interna

que conduzirá o efluente até um PV

existente da CAESB, a oeste do

parcelamento, em seu ponto mais

baixo, sem necessidade de elevatória.

O projeto de rede de abastecimento de

água encontra-se aprovado na CAESB

e o projeto de Esgotamento Sanitário

em fase final de análise.

Traçado previsto para abastecimento de água ←

→  Traçado previsto para   

esgotamento sanitário



CONSULTAS ÀS CONCESSIONÁRIAS

• SLU:

A SLU informa que não haverá impacto significativo

quanto à capacidade de realização dos serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos

domiciliares gerados.

Soluções de Projeto: Os lotes projetados deverão prever

espaço para armazenamento de resíduos sólidos no

interior do lote ou cesta de armazenamento, com fácil

acesso à coleta e com dimensões suficientes à demanda.

• DER:

O DER informa que a área caracterizada pelo interessado

não interfere com o Sistema Rodoviário do Distrito

Federal.
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CONDICIONANTES AMBIENTAIS

• ZONEAMENTO ECOLÓGICO 

ECONÔMICO:

A poligonal do parcelamento Parque da

Vila está totalmente situada na

Subzona de Dinamização Produtiva

com Equidade 6 – SZDPE 6, que

compõe a Zona Ecológica-

Econômica de Dinamização

Produtiva com Equidade – ZEEDPE.

Diretriz geral da ZEEDPE: Ambiente

destinado à diversificação produtiva e

inserção socioeconômica equilibrada

com os riscos ecológicos (lei nº

6.269/2019).
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CONDICIONANTES AMBIENTAIS
Diretrizes da SZDPE-6:

a) implantação de corredores e conexões
ecológicas;

b) observância no estabelecimento de
empreendimentos com a
compatibilização com os altos riscos
ecológicos;

c) a garantia de níveis de permeabilidade
do solo compatíveis com a prestação
de serviços sistêmicos;

d) incentivo à implantação de atividades
N1 e N2 visando assegurar práticas
sustentáveis;

e) Definição de estratégias de mobilidade
e infraestrutura viária nos processos
de regularização fundiária, devendo-se
respeitar as poligonais e zoneamento
das unidades de conservação,
particularmente de proteção integral;

f) o reforço ao monitoramento, ao
controle e à fiscalização com vistas ao
combate ao parcelamento irregular do
solo.”
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CONDICIONANTES AMBIENTAIS
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→ Risco médio de 

Perda de Recarga 

de Aquífero

- Como medidas protetivas

para a Perda de Recarga de

Aquífero, recomenda-se a

aplicação de estratégias de

recuperação da vegetação,

especialmente nas áreas

verdes, no intuito de se

garantir a infiltração da água

no solo.

- Respeitar as áreas

permeáveis previstas pelo

projeto. ~ 41% da área da

gleba.

→ Risco baixo de 

Perda de Solo por 

Erosão

- Executar bacias de detenção

conforme previsto no projeto.

→ Risco alto de 

Contaminação do 

Subsolo.

- Recomenda-se não

implementar atividades com

alto potencial poluidor,

principalmente em áreas

cujo o solo apresenta

características favoráveis à

infiltração.

→ Ausência de 

Cerrado Nativo

- Não há supressão de

Cerrado Nativo, por

justamente não haver esse

tipo de vegetação no local.



CONDICIONANTES AMBIENTAIS
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• DECLIVIDADE

A área apresenta valores predominantes menores que

10% em toda a área parcelável.

Valores maiores que 10% estão restritos à calha do

córrego Atoleiro, em sua Área de Preservação

Permanente – APP

• ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP

As faixas marginais de 30m a partir do leito regular do

córrego Atoleiro são consideradas APP. Desta maneira, na

poligonal do empreendimento, esta faixa corresponde a

4.590,37m, 16,06% da área da gleba.



CONDICIONANTES AMBIENTAIS
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• LICENCIAMENTO AMBIENTAL - LICENÇA PRÉVIA

O parcelamento do solo Parque da Vila obteve sua Licença

Prévia Ambiental no dia 13 de julho de 2022, sendo

publicada em 20 de julho de 2022. Esta Licença Prévia, que

possui o número 15/2022 e validade de 5 (cinco) anos.

Esta Licença e suas condicionantes podem ser consultadas

no processo SEI GDF 00391-00000731/2020-14.

• UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: 

Uma parte ao sul da gleba do parcelamento coincide com

uma área do Parque Distrital do Retirinho. Esta Unidade

de Conservação não possui faixa de amortecimento ou

Plano de Manejo, de acordo com Sistema Distrital de

Unidade de Conservação (art. 23). Nesta faixa, não está

previsto ocupação.



CONDICIONANTES URBANÍSTICAS
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• PDOT

Zona Urbana Consolidada - ZUC:

Composta por áreas predominantemente

urbanizadas ou em processo de

urbanização de baixa, média e alta

densidade demográfica.

Densidade Habitacional Média 

>50 e ≤150 habitantes / hectare. 

Na gleba, equivale ao mínimo de 143 e o 

máximo de 428 habitantes.



CONDICIONANTES URBANÍSTICAS
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• DIRETRIZES URBANÍSTICAS ESPECÍFICAS - DIUPE nº 37/2020

Sistema Viário: Via lindeira à parte norte da gleba é

classificada como Via de Circulação de Vizinhança, sendo

de baixo fluxo de veículos e baixa velocidade.

Usos Permitidos: RE 1, RO 2, CSII 1, CSIIR 1 NO, Inst e

Inst EP.

Áreas Públicas: Devem estar em vias de fácil acesso e

integradas ao tecido urbano.

Total mínimo exigido é de 15% da área parcelável.



PROJETO

RE 1 – Residencial Exclusivo

Unifamiliar. 47 lotes ≅ 130m².

CSIIR NO – Uso Misto. Apoio

de serviços e comércio local.

10 lotes de ≅ 232 m². 9,43%

da gleba

Inst EP – 1 unidade de

840,14m² lote de propriedade

do poder público.
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• USO E OCUPAÇÃO

RO 2 – Residencial Obrigatório.

Facultado o uso não residencial

simultâneo no pavimento de

acesso ao logradouro público.

24 lotes ≅ 130m².



PROJETO
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• Predomínio de 

Residências Unifamiliares;

• Lotes residenciais com 

área média de 130m²;

• Padrão sócio econômico 

da região;

• Baixo velocidade no fluxo 

de veículos.



PROJETO

• ENDEREÇAMENTO • DENSIDADE

RO e RE: 71 unidades nestes lotes unifamiliares

Média: 3,28 moradores/unid (CODEPLAN, 2015)

→ 232 habitantes no uso residencial

CSIIR 1 NO 

428 (máx. hab) – 232 (máx. hab RO e RE) 

= 196 habitantes (saldo)

196/3,28 = 59 unidades

Para as unidades de uso misto, ainda podem ser

previstas 59 unidades residenciais, sendo:

• Para o lote 01 - 4 unidades

• Para o lote 04 - 7 unidades

• Para os lotes restantes (8) - 6 unidades

Totaliza-se assim a densidade máxima para a região:

150 hab/ha.
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PROJETO

• SISTEMA VIÁRIO

DIUPE 37/2020 não apresenta proposta

para área interna da poligonal de projeto.

Via de Circulação de Vizinhança ao Norte –

Recebeu adaptações de acordo com NT

02/2015 – DAURB/SUAT.

Rua Vicentina 01 – Acesso à vila. Via de

Circulação de Vizinhança 1.

Rua Parque – Via de Circulação de

Vizinhança 1. Conecta as vias e resguarda

a área da ELUP + APP.

Ruas Vicentina 02 e 03 – Vias de

Circulação de Vizinhança 2 –

Compartilhadas. Vias sem saída ao norte.
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PROJETO

• PERFIS VIÁRIOS

Rua Parque
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Ruas Vicentina 02 e 03Rua Vicentina 01



PROJETO

• ÁREAS PÚBLICAS

Total de 29,74% da área parcelável da gleba são

Área Públicas. > mín. PDOT (15%)

ELUP – Propõe-se a instalação de equipamentos de

recreação, de ginástica e de esporte. 1.070m² foram

reservados para instalação de bacias de drenagem

urbana.

Inst EP – 01 lote com testada superior a 60m.

Esquina da Via existente e Rua Vicentina 1.
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• QUADRO SÍNTESE DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS 

E ÁREAS PÚBLICAS
• PERMEABILIDADE
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NBG Nº 342 / 2022
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AGRADECEMOS  A  ATENÇÃO !

ANA MARIA CHAER  E  EQUIPE 


